
Como se vê, o dissídio está superado. 
Pelo que baseado na Súmula 286 não co
nheço do recurso. 

EXTRATO DÁ ATA 

RE 77 600 - PE ~ Rd., Minístm Dja~ 
d Falcão. Reete., Iosé Leite Torre!! So
brinho (Adv., Akino Guedes da Silva). 
Recda., União Federal. 

Decisão: Não cClnhecído. UI:ânime. 

Presidência do Sr. Mbistro Oswaldo 
Trigueiro. Presentes à sessão os Senhores 
Ministro Aliomar Baledro, Djad Falcão, 
Rodrigues A!Ckmim, e o Dr. Oscar Corrêa 
Pina, Prccurndor-Geral da República, subs
tituto. Ausente, just:ficadamente, o Sr. Mi
nistro Luiz Gallo,ti, Presidente. 

Brasília, 11 de dezembro de 1973. 
Alberta Veronese Aguiar, Secretário. 

MILITAR - TRANSFERf:NCIA PARA A RESERVA - QUOTA COM· 
PULSORIA - AGREGAÇÃO 

- Interpretação do art. 86, § 1(1, da Estatuto dos Militares. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Tribunal Pleno) 

Requerentes: Joaquim lanuário Coutinho :!'l"etto e Álvaro Ferreira Guimarães. 
Requerido: Exm9 Sr. Presidente da República. 

Mandado de Segurança n'.' 19 ':J77 - DF - Relator; Sr. Ministro 
COlIDEIllO G UERll.1\. 

ACÓlillÃO 

Vistos, relatados c (UscutidQS estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, em Sessão Plenária, à una· 
nimidade de votos, na conformidade da 
ata de julgamento e nota" taquigráficas, 
denegar a ordem. 

Brasília, 12 de março de 1975. - Djaci 
Falecia, Presidente; Cordeiro Guerra, Re
lator. 

RELAT6RIO 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Re
lator); - Os Contra-Almirantes Joaquua 
Januário Araújo Coutit,ho Netto e Alvaro 
Ferreira Guimarlies requereram em 10.5. 
73 ma!ldado de segurança contra o ato 
do Sr. Presidente da República que os 

transferiu pam a Reserva Remur:erada, 
ex oIlicio, por abrangidos na quota com· 
pu!sória, referida no item VI do art. 
102 e ddinida no art. 103 do Esta
tu,o dos M!li:ares, para renovação anual 
doo Quadros. 

Alegam, em resumo: Ocorrendo vagas, 
ll<) ano~base, que alcancem o núme;o mí
n:mo de promoções, não se aplica a quota 
cutnp!óârill e ilegal h.i de ser o a.lo que 
nda se fundl'.mente rara inativa:- o mili
tar. No ano·hase de 1972, o nl.Íroe!"o de 
vaga, para pmmoç("[(} ob~igatÓria. ao posto 
d;:;s ímpdrante.~, alcançou o mínimiJ !egaJ, 
tornando dispensável li. qUu1a compulsória, 

de qUI: detmreu o ato que os transferiu 
no' otlieio para li. inativiuade, que, por isso, 
violou a lei, ctlmO se vê dON par:1grafos 
19 e 2<! do refer:do art. 103, a agre
gllçlio do militar abre vaga (I 29 letra a) 
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e está defin:da no aft 86. Em face deste 
artigo, § 1 Ç', le:ra a, \) rr.:ili1ar estngiàr:o 

da Escola Superior de Guerra deve sc~ 

agregado, pois é considerado em comissa,) 
mili1ar (.Lei riY 785, de 1949, ar!. 8?) e não 

está abnmgído na exceção constante d" ci
tada letra a, que alude apenas a alr.vida

des no estra.'!gei·o. Na hip6tese, li exceção 
confirma a n:gra, isto é, os eslagiários em 
organizações militares \ e a Escola Stlfel ior 
de Gucr:-a ê Drgall'zaçáo militar, nes ter

mos do artigo 1" da Lei n'? 785, de 1949), 
salvo as previstas como exceção (as es

trangeiras), devem ser agregados, quando 
forem milita,es. Essa exigência lega!, vem 

send0 cumpnJa fielmente peb Exm? Sr. 
PiesideEte da República em relação aos 
mili.tares do .E;x.ército e da Acwmi'J:'ca, 
os quaEdo estagiários da Escola Su
perlor de Guerra~ têm sido agregaé:os, 

como se dos ates constantes dos documen
tes 2, 3, 4 e 5, lC'ihs l'um!ados .no are 86, 
§ 1 ", letra a.. do Estatuto dos MilHares 
(Lei n\' 5774, de 1971). No a:1O de 1972, 

três t~I'tra-/\lrnirantes (documc.ntos 2 e 
6) estagiaram na Escola SUjJerio~ de Guer

ra, mas os aIDs respectivos de agregação 
não foram ta:xados e, em conseqüência, 
as vagas abertas no Quadro deixaram de 
ser deduzidas, par.a fins de cálculQ da 
quota comfu!J6ria. como dete,mina a lei. 
Por tal motivo, dí:a quota foi çaku1ada 

ilegalmellte, deia viml!o a participar os .. wa 

impetrantes, () que nao se verifkaria &t: 11 

lei hOlmosse 5ido cumprida. 

Solici,r,das infQrrra'ic.cs ao SI'. Presiden
te da República, enviou S. Ex'll o parecer 
do ConsII2h:.'[ Jurídico do Ministério da 
Marinha, que, após resumir a impetra;ão, 
argumevta, em síntese: Os Contra~Alr{li

mntes, m:Jt7iclJ!ado~, c('mo estagiários, na 
Escola Supe,;o,' de Guerra em 1972, n50 
foram agregado~ porque a Administr:a.<;ão 

Naval adotoll I) crb:rb de não considerá
los na 5ituação pr;:vista na aFnea ti do 
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s :. c,(' arL 8G do Estatuto dos Militares, 
desde a aprovação do Aviso NormatIvo n'? 
2 14 L de ; 3. 9 66, dando ao instituto da 
a.i:)reg~H>·ão urna interprctaçã~ estrita, de 

HWjlJ " 4;J\: ej" atendesse a sua finaHdade, 
que é, Se!ll di: vida, a ce ~Jrürorc!onar os 
r::.7eios de pree~çhef os ciaros abertos nos 

seus efetiv\Js em decerrêr,,:a dos afasta
mer:!c:; temporários dos militares. E sobre

tudo. Iev3'Juo em conta o interesse da Ad
ministração em p,over as funções vagas de
vido a ausênó, traI1sitó:-ia dos seus ocupan

tes. Outras mzces, fundamentadas nas nor
mas legais ,~ regulamentares vigentes, inspi

raram G Aviso 2 141. Uma .Idas d:z respei
to à circunstância de esta:-- a s~tu3ção do 

estagiário rrev:sta no ar!. 451 do N.eguJa

mento aprovado pelo Deçreto Ilúme,o 
53 080, de 4.12.63, no qual, i.ncbsive, 
existe referê!Jcia expressa a0 posto do mi
litar, que deve correspcnde::- a General·de
Brigada, Corocd ou excepcioua1mení.e, Te
nente-Cl'ronel, paoa li matrícula no curso. 
Outra razãO' defiu: do art. BC! da Lei fi" 785, 
de 194-9, onde se estabelece que os ofidais 
das Forças Armad.as, qU3.:cdo em se:-vlço 
Im Escola Superior de Gu~rra <em fUiJçc'!:s 

administrativas ou de ensino, ou quando 
allll1os, serão considerados em comissão 
militar, sem aumento5 das quadros a que 

per:encerem. O~a, agregar os oficiais esta

gi~dos, qUe se afastaram para prestação 

dccur.so por período tão cu~1ü -- nove 

meses - implicaria em aumelltar o efe

ti.o "'os Q1!adh'lS, com as promoções re. 
sulta:!'ltes das vagas abertas pela Agrega

ç1iP. A MRr;n!Ja, portanto, adO!ílU I) cri

tério de nl:io .:unsiderar C8 estagiários da 

E~cola SU;;l\:rio:c de Guerra, como agrega

dos, porque deu à lei a interpretação que 

lhe parecia ser a mais acertada e condi

zenteCOl1'. a fimüidade (lo instituto. OI 

Mi.nislüim do Exército e da Aeronáutica, 

no' entanto, ad0tavam outro") critério de 

interpretação da lei e, conforme referem 



05 impetrantes, promoviam a agregação dos 

Oficiais matriculados corno estagiários da 

Escola Superior de Guerra. Foi essa diver
sidaúe de interpretação do texto legal que 
levou o Governo a expedir o Decreto nl) 
72041, de 30 .. 73. A partir da vigência 
desse D:.:creto, curvou-se o Ministério da 
Marinha à sua força normativa e passou 
a propor a agregação dos estagiários da 
Esco!a Superior de Guerra, tendo em coo
sideração, sobretudo, a parte final do art. 
I'?, que se refere à suhordinação direta do 
militar matriculado na EsçoJa Superior de 
Guerra. hw não significa, porém, que o 
procedimento anterior fosse ilegal, pois não 
é certo dar à norma atual efeito retrQ. 
operante, capaz de atingir os atos anterio
res, anuiando-os. Havia na Marinha um 
critério de interpretação do art. 86, fi 1 ", 
alínea a do Estatuto dos Militares perfei
tamente válido, em que pese a sua diver
gência com o Exército e a Aeronáutica. 
Assim, todos os atos praticados pela Ad
ministração Naval, desde o advento do 
Aviso 2 141, de 1966, são insuscetíveis de 
anulação. Se não fosse assim, ter-se-iam 
de rever dezenas de transferências de mi
litares rara a Reserva Remunerada, leva
das a efeito durante todos esses aGOS, o 
que seria, além de absurdo, fator de grave 
perturbação. O art. 86, 11 l Ç, letra a do 
Estatuto dos Militares comporta a inter
pretação que lhe deu a Administração Na
val, no sentido da não agregação dos esta
giários da Escola Superior de Guerra. O 
afastamento breve desses militares não se 
entendia carno resultante de "nomeação 
para cargn militar ou considerado de na
tureza militar, estabelecido em lei ou de
creto, no País ou no estrangeiro, não pre
visto nes quadros da organização ou tabela 
de lotação da respectiva Força Armada", 
pelos mOtivos expostos. E, sobretudo, por
que (} militar estava autorizado a afastar
se par imperativo do seu arerfeiçoamento, 
no sentido de adquirir conhecimentos "ne-

cessanos ao exercício de função de dire
ção e planejamento da Segurança Nacio
nal" (art. 1'" do Regulamento aprovado 
peló Decreto n'l 53080, de 1963). O Aviso 

2141, de 1966 cum.,riu a finalidade válida 
de individualização da norma legal, du
rante (} j::eríodo em que as incertaas ainda 
assinalavam a sua aplicação. Não há, as
sim, como reconhecer a anuIabilidade dos 
atos que, como é () caso dos estagiários 
da Escola Superior de Guerra, matricula
dos até 1972, foram praticados pela Ad
min:stração Naval. Esta adotava uma in
terpretação, que não seria, provavelmente, 
a mais acertada, tanto assim que () Exe
cutivo entendeu de expedir o Decreto 
n9 70041, estabelecmdo a uniformidade de 
critérios para os três ramos das Forças 
Armadas. Mas não se pode dizer que a 
Marinha estivesse violando a norma legal, 
tanto mais que a providência se inspirava 
em razões que se traduziam em não em· 
prestar ao instituto da agregação uma elas
ticidade não reclamada pelas conveniên
cias do serviço naval. 

O eminente Procurador-Geral .José Caro 
los Moreira Alves, após resumir o caso, 
opina (fIs. 41-43): 

"A nesso ver, deve ser denegada a se~ 

gurança. 

Com efeito, a questão se adstringe a sa
ber se, em face do § 19 , letra a, do art. 
86 da Lei n9 5774, de 23.12.71, os ofi
ciais de marinha estagiários na Escola Su
perior de Guerra, no ano de 1972, deviam 
ter sido agregados, abrindo-se, conseqüen
temente, vagas no Quadro, e aHerando-se, 
dessa forma, os elementos de cálculo da 
quota compuls6ria. 

Do exame do § 19, letra a, do citado 
art. 86, verifica-se que, para ocorrer a 
agregação nesse caso, mister se faz que se 
preencbam os seguintes requisitos: 

"a) que o militar seja nomeado para 
cargo, militar ou considerado de naturem 
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Pais ou n\"'~ e:str2!.nE;:lrO; e 

b) que es,e c:ug:l lJ;Io es:eja prev;s;o 
DOS quadros de orgt\niz21ção ou :abdas de 
!OtUç:20 da I~5pec:i'j-a FOfça A.r:nada, ex

ceç2co feira dos me~ryros das ;::~)fr}s'SJ:-s 

de estudo cu \~f'" nq~-,isiçãD d~ ma.tc""-;rd, 

observadüres de guerra e dos es.~ag~á[iG's 

rara t1p:er±e~ço.a.!;:ent:..\ LI,:: corta."(~C1C:3tOS> <Ti .. 

litarcs ctn ürl~~11:zC\~Ô:3 m~litare5 ou lndu~

tTlalS n~) est:--..t:-;'; ~:;irc. 

"Gra~ no ~25c) sMb ,iu:1ice'l' o pr!Ecúro 
desses req" .. úsi;C8, 110 2DO de :9'72~ não fci, 

en} rigDr~ rrec:3r!:ido~ De feito, D art 89 
da Lei n9 7S5, de 20Q~.49, CfJID.O bem 
acentuam as InIJrrr:ações~ d~sp6~ que ··05 

of:c:ai:'. cas Fo=--ç2.~ Lq,fDadas~ 'lll!J.:1d')-· em 

SCf\.jÇO D;l E:;,cQ!a S,:q::eric:- de (]uerrar em 

fUTiç6cs aàrn~2is::-ati'/{:;s (r] de ens:no~ ou 

quand.o a!t.!ncs,. seT20 cvnsidtrGdcs em ('0-
n:üs:Y1) J1"Z:1i~::r!"', sem aurnen.to dos qU9.C'POS 

{]. q::..:.rt! pe":ence:t.'-"n~'. l\::;'tantc, 3. lei que se 

ocur:J~ Dc~se P:U~iC'lhtl~, dos ,::-fL~~~:s estz.~-iá .. 
rios n3 Esco~.21 d,e G~!erra! estç~<:)e

Iece que, no t:aso, ;,:J. comi:isfio mililar~ e, 

não,. cargo n:if.::ar cort.sldef'Gdo de nil

:urez:J n:di:ar. (~~]C 11 ;;crnissao militar Tão 

S~ c:\rrlu::ce cuu: 
rut,í.\e1y :-:ois o Es:at'.,;:n dos ~"fi

Eta:t's (Lei :1' 5774171), no parágrafo 

úniC2 c':) ar!. 3ü~ IJ.2.Aida ap1i(~ar, n,o que 

cou"ter. à ccm~~~5() I::.dl~ta!" o ci::-püsio no 

tapitul!~ r:an'l c~rgd· rr<~tta.r, i} L~ue n~'l} te
Úil !,;:lh:mc:1:('~ "'.t' ~e ~tatas:~e de t:'Jr.3. úIL"ra 
c m~s;~z.. ~oi~a: 

Uf\rt. :'0 ~-

P2:rágr,,:fo lr~:1(OQ Alp!i:a"s.e~ rot,\ que cou~ 

tc::, :ao !::::nc-3;?~!:J Inçlrnbrncia~ C()mi:ss.~o~ 

ServIço ou AI~vidad:: i\1Biiar ou de ~atu .. 

rC7.i1 1\1 iJi'.,-r, o neste pr:ra 
C~ar gú ~liHt~[", 

UM2~~ 3.ir:da que e fs::o apenas fiara 

argur-rtr-'I"!faT - o E's:ágio Eão fesse ço:::13-
sã\) DiHtzr e~ s::":l~ cargD 8intd~~ n::io e,~a .. 
ria Frec.n.;hIJ(t~ D(} ::,3;.50 sub judt~':t\ o ,c-
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wi:;ta;~ 0:1 de Ga~ureza rr:ii~tar, não pre

~ i.i:o ,~cs q,;"e:;u:i,7 0s de organização ou tabe
la.; de [oreção da respecti.va f~orfa .,4,--

48): 

~ Vé-sí?~ r.)i~, que a i1u:cri·~ad'C impetrada 
i',f"rn::2. - c gDza e!a da prLí~r..:;,L; de vcr
d::t,:fe ,- qi-.:C as, daas situações de estagiá-

de crga:li2-2ç:lO da Marí~:::a, no to;;ante 
ao"'>S po~!:>~ Je Yic..: ·Almi:ar,te e Cuntra-AI
!:e:n:.nte. So:riente isso ba~ta ~·ara i:"idir~ sem 

, , 
m.anC:lGO 

Je segrc"fà":1ça c.~Jeri(;r (irrtf'?'<:'aéo ern 1973 
:Df) eg. Tdbüna: Fede:-al ti~ Rccu:;scs c(~n~ 

ira o F:xm9 S:. _Minlstrü ca r~{'!:-~::iha~ e 

niío cm:hccido po; aquela Corte, por se 
ju:g;u iI3cürr:pçtel1tç), já Í1<:vizm ladeado 
es~,a qlH"stã\\ E: ago:::,a~ cünti;:ruam a fazê-
10~ urr:a vez qt.;e a ~nicial é absolutamente 

tran.:es bouve~s:.ml' na in:c:al, n-eg-ddo ~im

:phes::nt:~1te o falo - o que se~uer chega
nun a ~azer -} a Llatéria d,~ ~2:tü~ na pior 
hipótese, se:-1a ·CJJ1rovert:da1 c, çoaseqUen

temente, ülquk::> e incerto o é.i~eito por 
eles 

PortaTlto, no caso sub .iud;ce~ ebserv-cu-se 

n,goros:;"rner:!~, :) dj~pü5!{) cr) § 1 ::\ lct::i ar 
do 2rt. 86 do Estat;:Jto dps 1\-'!;;}~nrc'St não 

se pr0".:cde:1d0 ft a~n~gação~ en 1972, das 

;:st8l=íár;i~s ra ESG. 

4. E:TI ·'Jad;:. mn::ii':ica es~,a Sh1:1CÇ§O, 

qa~r;to ao afiO de 1972 -- qL',~ ré o qt!e 
~mporta TIL' C2.:S<~l ~, o Decreto n'? 72 041 ~ 
de 30. 3 ~ 73, ql1~, per b~n ~~eS!!1ü, r:ão fui 
:::.f~~l.1eif l{~vo(' ~do re1Ds irnl',~trantesf mas re

ferido nrrn i:1formações, 2 f:s~ 29 c seguin-

leso 

da 
Emenda Cor:~,ilUcii.mal fi" 1/69. Gcstaca-



se a que se en.;untra no inciw V do art. 81, 
que dispõe. 

"Art. 81. Compete privativamente ao 
Preside:1te da República: 

V - dispor sobre a estruturação, atri
buições e funcionamento dos órgãos da 
adrninbtração federal". 

"Com base nessa competêm:ia, o Fxm9 

Sr. Presidente da Repúoliça, em verdade, 
não fíwu a ínterpretaçào da Admínistra
ç1í.o Pública no tocante à agregação nos 
tcm~GS do § 19, letra a, do art. 86, da Lei 
n\> 5 774, de 23 " 12" 7 I, mas J,im, conceituou 

O que é carRO militar fora do âmbito de 
cada Furça Armada, caso em que haverá 
agregação, e determinou, também, a con

trario sensu (art. 29 ), que nenhum cargo 
militar fora do âmbito de cada Força Ar
mada na concchuação do § I? do art. 1'>', 
poderia ser previsto nos Quad~()s de Orga
nização ou Tabelas de Lotação de Cada 
Força Armada, razão por que dispôs, no 
art. 3\>, que: 

"Art. 3? Os Ministros da ].,'farinha, do 
Exérdto e da Aeronáutica, no prazo de 
até 90 (noventa) dias, a contar da pu
blicação deste decreto. baixarão os atos 
necessários à sua execução, propondo, tam
bém. se for o caso, o reajustamento dos 
efetivos de suas Forças. 

Parágrafo único. As reversões que ve
nham a depenôer de reitjustamento de efe
tivos, só serão efetuadas imediatamente, 
após li vigência da Lei que os reajustar". 

"Fm face disso, entendeu o Ministério 
da Marinha - o qual, consoante esdan:
cem as inf armações, previa em seus qU3.

dw, de organização, como efetivos seus. 
dQi~ est~giário5 na ESC; - que, denh"J 
d:) prazo previsto no n't. 39 acima trans
crito, tcria de rd~"lml':!ar seus efetivos, 
uma vez que os esiagíárros ua ESG, du
rante t) rst:tgio, não estão diretamente su

bon.linados à Marinha, o que, nos termas 

do § I? do art. F' do Decreto n'? 72 041, 

os coloca fora do âmbito de"a Força. 

Portar:to, somente depeis de bdxado esse 
Decreto, () que o':orreu em 30" 3 .73 -
e que não se a;:liça ã5 situações passaJas, 
por força .:la veda~'ao constitucional à. re
trootividade -, ê que a Marinha houve 
por bem retirar ue seu quadro de organi-
zação e 
prev:são que, ankr;ormente (c, assim, no 
imO de 1912), não era vedada jXlf qual
quer preceito legal ou regulamentar, e 
que, conseqüentemer;te. impedia a agrega
ção desses estagiir1cs, nos l:)I(a:05 te,mos 
do § 1", letra a, do art. 86. da l.ei n" 
5774, de 23,11.71. 

Aliás, e ainda em virtude do novo con
ce:to estabelecido pelo Deçrdo n9 n 041/ 
73, a Marinha - çomo informa o ofkio 
anexo -, que "tê entiío agrega\':t os 

ocupantes dos cargos de Diretcr do Cen
tro de Informações da Marinha e ée Vice
D:retor do Pes~(}al Milítar da Marinha 
(cargos Cf 'ados avós a Lei fi'! 5520/68, 
que fixava os ete~ivcs <laqueIa Forç'a, e os 
quais, pur isso mesmo. que estavam previs
tos nos seus Quadros de Orgqnizaçiies ou 
Tabelas de Lotação), tomou as providên
cias neces~árias para que não mais hou"es
se agrega';ão neS5es ,asos, porqaanio tais 

cargos se Em:Olltnvam em seu âmbito, nos 
te:mos do § }" do art. 19 do citado De
creto. 

5. Em l'om;!usJo, nosso parecer é pela 
denegação da seguran;;a." Despachei (fls. 
fi4) : 

"Tendo sído j:mto, documentos ao pare
c~r da Pl'ocuradü:;a·Ge:al, abra-se vista 
acs fmpett~tr.!es.~" 

O ilustre pal,.::no da~ impetr:lnte, éi<.se, 

r:a petição de fls. 65. que se manif;:Harã 
sobre refeddG, \b;;U!:~entos r:a su_ter:ta
\~~o {1r,jlL 

Pmfai I} sE::u;n!;: cn?0dJO (~olhas 67~ 

6fl) : 
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"Os impetrantes alegam que wa trans
ferência para a Reserva Gecorr~u dI;' não 
terem sido agregados no ano-b2.se (j'J72) 

três Contrn-A~mjrantes, que es'''.giararn na 
Escola Superícr de Guerra e que, com 
aquela omissão, se :nfringiu o Estatuto jos 
Militares (Lei nO 5774, de 23.12.70, CG!lW 

se vê da aplicação dada à mesma lei pelo 
Senhor Presidente da RepúbEca, no to
cante ao Exército e à Ae,nnáu6:a (de
cretos de 24.2.72, 9.3:72 e 3A 72, que 
mandaram agregar um General-ee-Brigada 
e três Brigadeiros, por terem sido matri

culados na Escola SUferior de Guerra). 

Solicit~dru. informações ao Senhor Pre
sidente da República, Sua Ex,;e1ência re
meteu em 7.6.73 {} Pacecer ll? 055/73 
emitido pelo Coasu'!or Jurídico do Minis
tério da Marinba. 

Em 27.11.73, o Senho~ Procurador-Ge
ral da RepúbEca opinou pela denegação 
da segurança, juntando informações que 
solicitara ao Gabinete do Ministro da Ma
rinha bem corno documentos que recebera. 

Por isso, determinei, ao receber os autos 
em fevereiro, 1!fÓS as férias, fo~se aberta 
vista :!-oo impetrantes que, por seu patrono, 
prometem manifestar·se sobre aqueles do
cumentos qu;!ndo da sustentação oral. 

Para ficar bem esclarecido, () Tribm'ia] 

necessita conhecer as razões qUç levaram 
os Ministérim, do Exército e da Aeromíu
tka e li Presidênda da R0püb!ica a dar à 
mesma L;1 n" 5 774. de 23.12.71 (Estatuto 
dos Mi1ií.arc5) aplicação diYer~a da que 
teve no Ministéro da Marinha, no tocante 
à agregaç'ão de militares matriculados na 
Escola Supedor de Guerra. 

Solicitem-se ínforma~úes COl:)11!emcnta
res, ao Senhor Presidc;11e da RCllúb21ca, 
remetendo· se :1 Sua E'.ce!ência, além de 
cópia deste despacho, cópia d,~ parece:
do SCl1h,:er Pmcurad0f-Geral da RepútH. 
.ca bem como -do oficio e documentos que 
o acomp~;nbam." 
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VciG novo pf:recer do Consultor J urÍdi
~ü da Mari.!l.ba. que resume o parecer an
te~:or e condui (fls. 76): 

"Essas leram, fois, as razões por que a 

m~sma. Lei n'? 5774, de 23.12.71 (Estatuto 

dos MEilar~s) teve na Madnha apticação 
diversa <laquela cada nos Ministérios do 
Exê!"'::~:D e da Aeronáuti;;a.'· 

Em 22 c'e maio p.p. recebi petição em 
que impetra:Jtes soEdtayam o sobresta
;n,~n:o do jeito, po!' se achar ausente» no 

cxter~(l:-. <.> Prdessor José Frederico Mar
ques, que deverá sustentar oralmente o 
pedido. 

Dct~rmbei iiJformassem os requerentes 

sobre o Fazo de l!l1scncia do Professor 
José Frede~;co Marques e o meu despa
cho foi publicad( a 3 tio corrente mês 
de íunho. 

Despachei ([5. (9): 

"Ao faze:· o incluso re:atór:o verifiquei 
que, por equívcco, o despacho de fls. 61-
68 não foi cumprido, porquanto tive como 
neccssár:o () cc"hcc:mento cas razões que 
1.evaram os Ministérios do Exército e da 
Aeronáutica e a Pres:dêm;ia da República 
a darem à mesma Lei fi9 5774, de 23.12.71 
(Estatu!o dos Militares) aplicação diver
,a da que leve no MinistérÍo ôa Marinha, 
no tocante à agregação de Militares ma
triculados na Escola Super;or úe Guerra. 
No entanto, viuam apena, a' razões do 
Min!st'~:-lo da Ma~:nhaj repc!~da5, aHás~ 

1'0:5 já tinham vindo. 
SGlicite-se ao Exm? Sr. Pre,idenle da 

Repúblic:l o abndimcllio do despal;Ilo de 
115. 67-68, tuja ,ópia acompanhou {) OH
;iü n? 330, de 29.4.74, remetendo-se a 
S. Ex'" cópia dt:ste despacho." 

Em alel1dime:lto a esse despadlo vieram 
as informaç6es complementa:-es pedidas ao 
segunte teor: 

"; _. Re-Utrl" .... vos o presente expediente, 
referente ao MS 19 9ii, requeríd~) em fa
vor o.los Ccmtra Alminmtes Joaquim Ja
llUário Coutinuo Netto e A!Vl'lfO Ferreira 



Guimarães, com as informações abaixo,. 
solicitadas por essa Subchcfia. 

1 -- No ano de 1972, foi agregado ao 
Quadro de Ofidais Aviadores, por ter sido 
matriculado na Escola Superior de Guerra, 
o Brigadeiro Zenith Borba dos Santos, con
forme Decreto de 3 A. 72, publicado no 
Diário Oficial do dia 4 subseqüente. 

Foi também agregado no ano de 1912. 
de acordo com o Decreto de 2.6.72, pu
blicado no Diário Oficial do dia 5 do mes
mo mês e ano, o Brigadeiro José l.uíz da 
Fonseça peyon, por ter sido nomeado para 
integrar o Corpo Permanente da Escola 
Superior de Guerra, conforme Decreto de 
l6.3.72, publicado DO Diário Oficial do 

dia 17 subseqüente. 
2 - No ano de 1973, foram agregados 

aÍ) Quadro de Oficiais Aviadores, por te
rem sido matriculados na Escola Superior 
de Guerra, os Brigadeiros EsroID Salda
nha Pires e Pedro Frazão de Medeiros 
Lima, conforme decretos de 9 de março 
de 1973, publicados no Diário Oficial do 
dia 12 do mesmo mês e ano. 

3 - As agregações em apreço foram 
efetuadas de acordo com () disposto na 
letra a do § 19 do artigo 86 da Lei n9 

5 774, de 23. 12 . 71, por se tratar de cargo 
nã{) subordinado a esta Força" (Brigadeiro 
Joaquim Vespasiano Ramos - Chefe do 
Gabinete) . 

"Em atenção ao Aviso 047·S. Ex., de 
2.5.74, desse Gabinete Militar, informo 
a V. Ex~ que esta Secretaria de Estado 
agrega os Oficiais-Generais matriculados 
na Esco!a Superior de Guerra, de acordo 
com o art. 86, § 1 "', letra a, da Lei oI? 
5774, de 23.12.71, que assim dispõe; 

"Art. 86. A agregação é a situação na 
qual o militar da ativa deixa de ocupar 
vaga na escala hierárquica de seu Quadro, 
Corpo, Arma ou Serviço, nela permane
cendo sem número. 

§ 19. O militar deve ser agregado 
quando: 

a) for nomeado para cargo, militar ou 
considerado de natureza militar, estabele
éido em lei ou decreto, no País ou no 
estrangeiro, não previsto nos quadros de 
organização (lU tabelas de lotação da res
pectiva Força Armada.. exceção feita dos 
membros das comissões de estudo ou de 
aquisição de material, observadores de guer
ra e dos estagiários para aperfeiçoamento 
de conhecimentos mil1tares em organiza
çócs militares ou industriais no estran
geiro." 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a V. Ex'1- os meus protestos de elevada es
tima e distinta consideração" (General-de
Exército Vicente Dale Coutinho). 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr, Ministro Cordeiro Guerra (Re
lator): - Os impetrantes foram transfe
ridos para a reserva remunerada por de
cretos do Exmo. Senhor Presidente da Re
pública, de 28.3.73, publicados no DiáriQ 
Oficial de 29.3.73, does. 1, de acordo 
com os arts. 100; item II; 102, item VI; 
104, item n, letra d, li 30, e 155, da Lei 
n'" 5 774, de 23.12.71 (Estatuto d()S Mili
tares). 

Não contestam 011 impetrantes que li. re
forma defIuiu da inoçorrência de vagas, 
no ano-base, em número sufi dente para 
satisfação da quota compulsória destinada 
à renovação, ao equilíbrio e à regularídade 
de acesso nos diferentes Corpos, Quadros, 
Armas ou Serviços, prevista I'n art. 103 
do Estatuto dos Militares, nem tampouco, 
que, inocorrentes as vagas, foram legal
mente incluídos na quota compulsória. 

O que sustentam é que embora não te
nham se verificado as vagas necessárias à 
complementação da quota compulsória, 
elas deverIam ter ocorrido, c, em conse
qüência, ilegitima é a reforma dos impe
trantes, e isto porque três Almira.'ltes -
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Ivan Medesto de Almeida, R0"b:::rto An
dersen Cavalcan:i e JQS~ C",vakanle Aran
da, por DeGelos de 19.1.72. os do:s p~:. 

mei:ros, c de Ci. 2.72, o úHimo, foram de
signados para estagiar na Escola Supe
rior de Guerra c embora não tenl:am sido 
agr-egado3, d:.;veriam tê-lo sido, por torça 
do art. g6, § 1", letra a, do Estatuto dos 

Militares. 
Daí conclt:Íre:ll, que, se tivessem sitio 

agregados m ~lmir2,.;J!es estagiár:os da Es

cola SuperiüI de Guerra, teriam ocorr!co 
vagas, em númuo suficiente, q:1C dispen
saria a inclusão dos impetran:es na quota 

COlnpulsória. 
A omissiío em li,:regar os estagiários da 

Escola Superior de Guerra, não ocstal1ie a 
data dos dec:-e:c·s de designação - janei
ro e fevcreir . .J de 1972, alegam, não ;re
j~H:lica a tempeslividade do wri'. qu.e to
mou como !"or:!o de par:lca o ato pre~i

dencial que os lransreriu para a reserv~. 

Não aco!in (\ radocínio que anima a 
súplica, os pró;,rio, impe~rantes recorhe
cem que não houve va,'Go em número 5U

ficiente~ e~ em conseqüência, a transferên
c;a para a reserva se ;mpun~a. nenhu;r.a 
ilegalidade ou abuso de poder se ver:fi
camlo, assim. r:os decretos rresidencíais 
impugnados. 

Por outro lado, a omissão de agregação 
cos es!a);iár!os, não foi impugnada tem
pesiivamente, pelo qlle não pode ser ale
ga::!a I:iES:;;; O,"'é'l :ull; .. t!c1e, aft. J 8, da Lei 
1''1 1533, de 3t.12 5i. 

Quando a~si,:1 aãe- se ef1teildcs~e, há Cjue 

kJa;;ar se era íMr~éaliva a agregação éos 
e,,!agiários da b;çOL~ Superior de Gue:'~a, 

':C>ffiO emle:1diil!7: os Ministérios do Exrtr
t:ito e da Aenl nJ.ul;;:a f cu :1ão :;ccessáda, 
como interpretava o Mini~1ério da Ma
rinha. 

Tudo se resume, POi3, à inteligência do 
:1ft. 86, § l\l. IdTa a. ca l.ei n9 5774, de 

2.L l2. 71. (F'~ta!u!o~ dos Milil"res) que 
dispõe: 

sI? O niEtar deve ser agregado 

aI for nQ:ner.co para Cíl.rgo mili:ar ou, 

~olJ5:derad() de natiJtcza militar, no País 
Dl! I1P ,~stra'::6e~ro, niio previ.5to nos qua
d:p, de (lrfani:ração ou t"bc1as de lo/ação 
da r~,:::ec:;\ia Força Armada, exceção feita 
dcs meIT!Qros das comissões de estud.o ou 

de aquisição de material, c(lser>'"dcres de 
guerra e dcs !:!stagiáriQs pa.:a aperfeiçoa
m~nt'Z) de (on~.'-:ec!mentos m~litares em Of

ga:r:~zaç0es ma~tares ou indus:ria~s no es
trangeiro. 

Cargo milita:-, por definição legal, art. 
24, de EstazutQ, é '"aq!lele que só pode ser 
e:x-en .. :ido po!" mULtar em ser'viço ativo"~ 

A E~cola Sap;rior de Gtierra, criada 
pela Lei fi? 785, de 20 li. &9. é um imtitu

to de ahí.-~ es!udüs dest;nad0 a de~e])YOhVeT 

e cOllsolidar os cOllhec:mellfOg necessários 
para o exercíc;o das fur:çõ;:s de direção 

e para o plane.iamento da segurança na
ciollal (art. 1°). 

Não é privat~yo de militares em serviço 
ali.o, pGis "terSo ingresso na Escola ofi
ciais de ccmp\'Ovada experiê~cia e apti
dá::>, pertencentes às Forças Armadas, e 
civis de notável comp1:tência e atuação 

relevante na orienta;'iio e execuÇao da pc!i .. 
tica r:adorwl" _.- art. 5'1, da Lei n" 785, de 
20.8.49. 

Niio é, !l;)ria::!o, privativa de, militares 
em serv:ço não é u:n cargo míE:ar 
"~~ c.!;, cünscqüç~:cia~ não ::lpu:1na a agre. 
ga~1io ucs miltares indicados para está
gio, nos termos do artigo 86, § 1?, letra a, 
;~o Est~!nlo dos Militares. 

ArgnmcFtam [lS impetrantes q:J0 o Exér
("ih) e a Aefon.áutica~ n~n Qcstar,:e a inteH. 
gêm:ia adwll. e;posta, mancav'Zm agregar 
os seus ofidais designados para estágio na 
E!\cola Sllpe:iQ1' de Gller::a, com base nos 
mesm~s pre·:e:tc-s 1egahi ex ct::r:iDados. 

Dai, pü:ém, não se d'Õdl:z, jJen,~o eu, 
que a il'lcrpreínçãn dada a e.GSCS textos 
:e,gais peio Ministéri.j da Mar'nha fosse 



passível de censura. SCimente a partir de 
30.3.70., isto é, .lo Decreto fi'? 72 041 (data 

posterior aos decretos de reforma dos im
petrante,;! é que se verificou a divergên
cia e uniformizou, no Qmbito das f'orças 
Armadas, a interpretação do art. 86, § 1<:;, 
letra a, do Estatuto dos Militares, pois 

este ato normativo, deter:ninou a agrega
ção de: militar que fosse nomeado para 
fazer estágio na Escola Superior de Guer
ra, por força do § 19, do art. 19 do De
creto menr:íunado, assim redigido: 

"Con;;idera·se cargo militar fora do âm
bito Je cada Força Arm,.da, aquele em 
que o mmtar, ao asmml-lo, deixa de ficar 
diretamente subordinado à sua respectiva 
For';,;a"~ 

Antes, porém, do Decreto uI? 72 041, de 
30.3.73, nao se poderia cODsiderar cargo 
m:Iitar o e~t~gío na Escola Superior de 
Guerra. pois, como bem sa!ienlou o ilus
tre Cem;uÍ!or Jurídico do Midstério da 
Marinha, De Jorge l.eoveg:!do Lopes -, 
o art. 8" da Lei nÇ) 785, de 20.8.49, esta

belecia: 
"Os ofíciaí~ das Força!" Armadas, q\J:m

do em serviço na Escola Superior de Guer
ra, em funçôe, ac!mbist~ativas ou de en
sino, ou quando alunos, serão considera
dos em comi~,1ío militar, sem aumento dos 
quairos a que pertencerem". 

Agregá-los, implkaría em aumentar o 
efetivo dos Quadres, com as promoções 
resultantes das vagas abertas pela agre
gação. 

Dava, pois, o Ministério da Marinha 
uma iflterpretação perfei;-amente consen
táne~ ('Otn D texto l.ega! em exame~ e a não 
agregação ÓJS estagiário~ da l~scol:a Su-
1'erÍor de GlJt'rra llii!O infringia o art. 86. 
§ }':', letra a, do Esta:\!to das MiW.ares, 
pelos motivos expostos, e mais pelos exce
lentes argumel1l()~ do ra~eccr da douta Pre>
curadoria-Geral da República, da lavra 
do ilustre M:lrdra Alves. 

Nessa cO'nformidade, p{~r inexistir direito 

liquido e certo a ser amparado, denego a 

segurança impe~rada. 

EXTRATO DA ATA 

1>iS 19 977 - DF - Rc1., MiniStro Cor· 
deiro Guerra. Req'e~., Joaquim .hmuário 
Coutinho Netto e Alvaro Ferre'ra Gu:· 
marães (Advs., LuÍz Carlos BeUÍol e ou
tros). Reqdo., Exm\' Senhor Pn:sid\!ute 
da República. 

Decisão: Pediu vista o MinÍ,tro Rodri
qucs !~lcktniillJ após o voto co Re:a~or~ 

dellega:l.no a segu~an"a. Al.lsen;:cs, crasio
&alrncnte, os Mi~dstro:s Thompson FrOfe:S 
e Oswaldo Trigueiro. Falaram: pc!os re
querentes (I PmkSS(lf José Fre,,:edco M61T

ques, c pelo requerido o Df. los'! C",Ilos 
Moreira Alves, Prc.curador-Geral da Re
púb:ka. 

Presidência do Sr. Ministro LlQy da R().. 
çha. Pr~selit,:s li Sess1i.o os Sn. Ministros 
Osv:aldo Trigueiro, Al1crnar Ra!('eiro, Dja
ci Falcão, Thompson Flores, S;!ac Pinto, 
Antonio Neder, ':-{avier de A!buquerque, 
Rodrigues Aldtl'nim, Lcltiio de Abreu c 
Cordeiro Gue,ra. Pnx:uradcr-Oera! da Re
pública, o Prof. José Carlos Moreira Alves. 

Brasília, Ir de dezembro de 1974. -
Alberto Veronese Aguiar, Diretor do De· 
pa:1amento Judiciário. 

VOTO 

o Sr. Minis!,./} Rodrigues A:ckmím: -
Retcmhro a espécie, tendo a prlCtcnsão dcs 
impetrantes, rcsum:da pelo eminl"r..te R> 
lator: 

"Os Crmtra-Almirantes JOl!.<:ptm Ja::m1-
rio Araújo Coutidh} Netto e Alvaro Fer. 
reira Guimaríies requereram em 10.5.73 
nUil'dado de s.egurança contra o ato do 
Senhor Presidente da República que o;; 

transferiu para a Reserva Remunerada, 
ex olfieia, por abrangidos na quota com-
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pulsória, referida no item VI DO art lO! 
e defLlida TI::> art, 103 do EstB,tuto dos 
Milílares, para renoy"ção anual dos Qua
dros. 

Alegam, cn:: resumo: O~or'-enc1o vagas, 
no ano-bas~, que ,llcancem o número mi
nimo de prcmoç5es, não se apEca a quo

ta comp:Llsór;a e ilegal há de ser o ato 
que nela se fumh •. mente para inativa" o 
militar. No r.!lo-b:m: de 1972, () m:irne:fO 

de vagas pc,ra prGIllOçEo obrig31tór!Zl.o ao 

posto do impetrantes, alcançou () míni
mo legal, lorna:Jdo dispe:1sávei a quota 

compulsória. de que decorreu o ato que 
os transferiu ex of;'icio para a inatividade, 
que, por isso, violou a lei, çomo se vê 
dos §§ 19 e Z? do referido arL 103, pois 
a agre,~(1:ão do mil;:ar abre vaga (§ 2? 

letra a) e está definida no arê. 86. Em 
face desse art;~o, § j'?, letra a, o militar 
estagiário da Esco'a SUj:erior de Guerra 
deve S~r agcegado, pois é considerado em 

comissão rr.i:i Gr (Lei n'? 785, de 1949, art. 
8'!) e não est:i abnngido na exceção cons
tante da citada letra a. que alude apenas 

a atividade no es!rangeiro. Na hirótese, a 
excc<;ão confirQu a regra, isto é, os estagiá
r;:::>'i em orgaalzações militares (c a Escola 
Super:or d~ GCjeEa é organização militar, 
nos termos do art. I'? da Lei fi'? 785, de 

1949), salvo as previstas cemo exceção (as 

cstranras), devc'r! ser agregados, quando 
forem militares. Es'a exigência legal vem 
~enào cUffi,.,r;da fielmente pelo Exm<'> Se

nhor Pr~§idellte da República em relação 
aos mmtaresc!o Fx(,reíto e da Aeronáutica, 
0, quai3, quande estagiários da Escola Su

perior de Guerra, têm sido agregados, 
CGmo s.e vê dD5 atos constante:, dos õ()

cumenlos 2, 3, 4 e 5, todos fundados no 
art. 86, § 19, lera a, do Estatuto dos Mi
litares (lei n? 5774, de 1971). No ano ele 

1972, três Ccm!ra-Almírant~s (documelltos 
2 e 6) esta~iô.ralll na Escola Superior de 
Guerra, mas o,; atos respectivos de agre
gação não foram l:aíxados, e, em eOl'lse-
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qjenc:ia, ~~ vagas abertas co (:!uadro dei
;':J,am de se~ deduzidas, para fir.s de cál

COl;;) da qucfa ccmpulsória, como deter

mil:a a lei Pvr tal motivo, dita quota foi 
calculada i:egalmentc, dela vim~G a partici
pa:- os ora ~mFetrantes, (} que não se veri
ficaria se a lei hOlJvcs::e sido cumprida." 

E pf{1~edu) o emincr:tc M~nis~ro Cor

deiro buerra, voto de que destaco o tre
C210 segu~nte: 

"Tudo se resume, POlS, à inceligê!lcia do 
a:Í- 86, § l?, letra a, da L-::i lJ'! 5774, de 

23 12, í'l (Es1atnto dos MiHtar,s), que 
d:spoç; 

§ 1" O l7'ili,ar deve ser agregado 

q\lando: 

a) for nomeadQ para car:;o mili:ar cu 

cons2derado de natureza mifi ar] n.o Pais 
ou no estrang~Ir(), não previsto !lOS q!la
dros fie organização ou tabe!as de lotação 
da respectiva Força ArrnJ.da, exceção feita 
dos membros <:las comissões de estudo ou 
de aquisiç:,o de material, observadores de 
guerra e dos estagiários çara aperfeiçoa
mento de conl;ecirnen!os rdlitares em or
ganizações militares OI! ílJdust~;ais no es
trange;ro. 

Cargo m~litar, por definição legal, ar!. 
24, dQ Es:a~u,o, é "aqueie que só pede 

ser exercido por militar em serviço ativo". 

A Esco]a Superior de Guerra, cr:ada 

pela Lei n? 785, de 20.8.49, é um instituto 

de altos es!udos desth~ado a de5Cl1vülvcr e 
consolidar O~ conhecimentos m:n:ssárim 
para o exerckio da, fUl1çves de direção 
e para o planEjamento da segurança na
donal (art. 1 Q). 

Não é priva!;vo de miE!ares em servi
ço atiYQ, :lXÚ "~erão ingresso, na Es
cola, oficiais de comp:rova~a experiência 
e aptidão~ pertencentes às Forças Arma~ 
das, e civis de not.ivel competência e atua
ção relevante: na orientação e e:recuçiio dil 
[Olitica ,':GckmaI" - art. 5\1, da Lei uI? 785, 

de 20.8.49. 



Não é, portanto, privatiya dos militares 
em serviço ativo, não é nem cRrgo militar 

e, em conseqüência, não impunha a agre
gação dos militares indicados para estágio, 
nos termos do art. 86, § 1 Q, letra a, do 
Estatuto dos Militares. 

Argumentam os impetrantes que () Exér
cito e a Aeronáutica, não obstante a in
teligência ~cima exposta, mandavam agre
gar os s~us oficiais designados para está
gio na Escola Superíor de Guerra, com 
base nos mesmos preceitos legais exami
nados. 

Daí, porém, não se deduz, penso eu, 
que a interpretação dada a esses textos le
gais pelo Ministério da Marinha fosse pas· 
sível de censura. Somente a partir de 
30.3.73, isto é, do Decreto n'" 72041 
(data pc6ierior aos d~retos de reforma dos 
ímpctrantes) é que se verificou a divergên
cia e se uniformizou, no âmbito das For. 
ças Armadas, a interpretação do art. 86, 
§ 1 '!, letra a, do Estatuto dos Militares, 
pois este ato normativo detenninou a agre
gação de militar que fosse nomeado para 
fazer estágio na Escola Superior de Guer
ra, por força do § 19, do art. 19 do decreto 
mencionado, assim redigido: 

"Considera·se cargo militar fora do âm
bito de cada Força Armada, aquele em 
que o militar, ao assumi-lo, deixa de ficar 
diretamente subordinado à sua respectiva 
Força". 

Antes, porém, do Decreto n'? 72 041, de 
30.3.73, não se poderia considerar cargo 
militar (} estigio I'a Escola Superior de 
Guerra, pois, eomo bem salientou o ilus· 
tre Consultor Jurídico do Ministério da 
Malinha, Dr. Jorge Leovegildo Lopes, o 
art. 89 da Lei n9 7l!5, de 20.8.49, estabe
lecia: 

"Os oficiais das Forças Armadas, quan
do em serviço na Escola Superior de Guer
ra, em funções administrativas ou de en
sino, ou quando alullos, serão considerados 

em comissão militar. sem aumenta dos 
quadros a qUe pertencerem". 

Agregá-los, implicaria em aumentar o 
efetivo dos Quad,o~, com as promoções 
-esultan!es das vagas abertas pela agrega· 
çãQ. 

Dava, pois, o Mínistêrio da Mar~nha 

uma interpretação perfeitamellte consen
mnea com o texto legal em exame, e a 
não agregação dos estagiáríos da Esc,1la 
Superior de Guerra nãl~ infringia. () art. 
86, § 19, letra a, dOI Estatuto dos M:li:a
res, pelos motivos expostos, c mais pelos 
excelentes argumentos do parecer da dou
ta Procuradoria-Geral da República, da 
lavra do ilustre professor Moreira Alves. 

Nessa conformidade, pDr ínexistír dirdto 
líquido e certo a ser amparado, denego a 
segurança impetrada." 

Pedi vista dOIS autos, para melhor exa
me dos textos legais invocados. 

Nada tenho a acrescentar ao lúcido VOlto 

do eminente Relator. Denego, igua!men

te, a segurança. 

EXI1!.ATO DA ATA 

MS 19977 - DF - ReI., Ministro Cor
deiro Guerra. Reqte~., Joaq'lim Januário 
Coutinbo Netto e Álvaro Ferreira Guima
rães (Advs., Luiz Carlos Bettiol e outros). 
Reqdo., Excdentíssimo Senhor P~es!dcnte 

da República, 
Decisão: Arós os votos do Relator e 

do Ministro Rodrigues Alckm:m, denegan
do a segurança, pediu vista I} Ministro Xa
vier de Albuquerque. Impedido o Minis· 
tro Leitão de Abreu. 

Presidência do Sp. Ministro Diad Fal
cão. Presentes à Sessií,) os Srs. Ministms 
Aliomar Baleeiro, Eloy da Rocha, Thomp
son Flores, Eilae P:nto, Antonio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Rodrigues Alá.
mim, Leitão de Abreu e Cordeiro Guerra 
Procurador·Geral da R"pública, o Praf. 
José Carlos Moreira Alves. 
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Bras5:ia, <5 de narço de 1975. - Al
berto J/"f'r·::n',:esc A;;-uiar, Diretcr do Dc:p~r

tamer:.!D J'..:í.;.zç~áriü~ 

VOTO ("VISTA) 

o Sr. Mir:is:ro Xaviec' de A Ib1tqu:,rque: 

- h:~chúGü.s na c:,ta ccmpu!sC<";a c '~~éJ::S

feridos ex o;:i:lo pF3. a rese~va rerfl':õ1e-
rada, 0$ a:!"güe:n de ileg21S os 

a:DS p::~s~denc:;1.1s q:Je ~mpu~eram a últi

oa dessas ;Jr"Jy;;:lêr::-~a~. St;:st,er;~a:::1r em 
SlHTI2.~ que E ir:st"tu~t.;ão da cota co:r:pül F 

só"ia r~:allva ;)D ano de 197 2 decorreu 
de não haver a ~dministração, por omis
s1:o i:Jfringc;,te du art. 86, § 1 ", letra a 
Dcc Lei ~ç' :. 774, de 23.12.71 (Eslatuto 

d(xs M tl:tarfS), determinado a agregação de 

três C(:':J1t;a·"A~1~lrantes ma:ricuJadcs, ilt"sse 
ano, na Es':da Sjperior de Cherra; hm· 
Ye~5em tais a,gregaçoc? snd.{) efcth'adas 
cem o se imp'JTI::a1 abrir-se-iarn vagas que 
tc:am dispel:S2GO a dita cota comr:uI56ria. 

Na :l21erpretaçii:) ,10 citado preceito dQ 
Esi8tUtO dos Mi!Lares, prececióo de di$

pC'silivos se;nehalltes de leis antui();r~, di
vErg1aIT', d~ !uI;ga da:a, o Minis1ér~o da 
~~2Tü:ha~ de um laGD, e os Mini~t(riQS de 
Ex,ército e da Ae::-0~iiut~ca, de DutrD lado: 
e:nquan':'J c~!es ú~frnus agreg~V8.m seu~ an
dais lT:at[ice~lldos na Escola Sup,erior de 
GueZ'ra; o p;lme:r~ não o fazIJ.~ 

Não é pos::'vej qlJe z:tcs praticadm ~c

SUTII.JO jntcr,~)n~:açõe$ tr:o fr,')ntu: :ncnte cros
tas scjacl :gêl2hl~D!e leg;;,!s. Se as btf.r
p::-etç>;;:c'ES co~id~nl, s.ó uma dd2~ hei (~ CX~ 

prt:ss2.: a 'i~erdade:ra vontaJI;! da lei. Cün-
a J:-i=n;r a questão, tpJe é pura

ID;;uie 0~ d~;;:-t:I~-(\~ cru sede de rnandad'j) d~ 

~egunant;a, que cc, h::vefte de ÇOL4nil\:ãü or
d~nária e rlcna, não podemos cons:derar 
m~nH"2ente L;,zoá l,lel as dt~as lnterpre!~ções 

coHdelr:es e d'á-t-:ts. ambaS: t por vá~idas. 

O princípi,::- d" Sl.Ímula liOO só tem per
tlnêndH, da~a a índole excepcional do :l.pele. 
corn 0 reCl:t~;) e)'.trtKndir:ário" 
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Pedi v!yta pa~-a ex.am}.Ear a questão de 

ll~lrci:J. ti ela~ cOiitudo1' 1:20 pude chegar, 
por nf.o c5tar~:m demonstrad'C's certos pres
~,t!;>-os:os de :ato que r;:!?:!te esseüd,2t~s à 
ü:tegração do raciocínio proposto pelos 

lBlfC t:::.1n:cs. 
o EstRt~lto, o ~á!cu1u da co:a 

c{)rr)~u;sór:a. é fe:!o a:é 15 D'e .j::u;e1ro do 

a:1O seguintc~ tomando-se o I1ume.:-o de va
gas para pr'Jm~'Çã.o obrig3.tó~2a no aL10 

.aTIte.:-~or} ír.l~ é () ano-base:t e deduz~r;.do-se 

?s Yagas h3"\'::3a5, }n>2~us:Y~ por efe;to de 
ag;f'1J.çÕe~.~ ~u!an:e o ces::!o ano-base 

(art. 103 1 § 19 , b)~ t:omt~DaGO com o § 29, 
..;. Na d{.~-l:!ç~,}, pür,ç;rn, ndQ ;::e CODlprcerr

deu"! -aquc:as vagas que~ a~er:as durante o 
ano-bDse~ tiveram sjdo preeTlCb1das per ofi

cJ2.1S que ;~.OTI'i,erem reve~tico em virtude de 
terf'm cessado 25 causas que deiam rec-!:vo 
à 2..Eregaçâo ~ art, 103, § ]?, b) ~ 

O:-a~ 0:::- três Contra-L\!r:-2rruntes se!ecio
naÓGS para matrícula Ila Esçda S'.lperÍor 
de Guer:::a, cujas agregações t{~ria.~ p~o

o;Jzido as Va&âS que os :mpe!~a;]tes ,\15-

1c.J~am dispens'a7"em a cota C()oçu~sór!a, o 

fo:-am ?ür tJec!~:os de 1~" de j3I:~l:-O e 
7.2.72 (fls. 13 e 17). Sei1do ue dez meses 
a dD~ação do curso, nos !erI!lOS do item 
44 d.o RegulaQento da E~d<!., aprovado 

com o Dec~e:() n" 53 O!lO, de 4. 12 . 62, se
ria ;9fXis() q:le C'5 impe~r:J.n~e3 houvesS<:ffi 
demonstrado q1.!e não p(~e::ia::l eles !er re

v~rtkIo at,§ 31.12 _ 72~ inçlu5!vet {) que não 
é d~ presl:rnk-5c ponll~e e 3.f;{'\ 1e~iv.Y C'r-~~-

com o nno ,dvH . .!hf>.S~ 

~im ~eTi<l porqc:e, se houvess';o:m sicib p;~

ti::ac,:."s os reçl.am~.Qi)j a~os l.~e agregaçJ.o" 
t;arrlhé::-:!l t~~loTiarn ::;3d.:o, ()l;v~arDen~e~ os de 

p:Joste:lor reViÇ::-5§o~ c e~.te'\ d:"~crmhtRriuill 

a exdusáu d~:j vagas :aC~.SV p:'ee:QdJjJa~ pe
los revert'dDs daquela deGuçfio a s~r -:::Ol":

~dder.:lJa LO cálcu~o da c;3ta çomplIlsôda. 
Só se tal reversão não se pudesse dar no 
decorrer <.'.0 :mo-base ~ e iS~D caberia a0S 

imp<:traz:tl'iS haver d~ml)l'straz1o -- é que 
poC!,eríamo$ apurar se as vagas aberlas com 



as discutidas agregações desses Ofkiais-Ge
nerais ter~am bastado à dispensa da cota 
compulsória. 

Por e~sas razões, que me não permitem 
chegar ao exame da que~tão de direito que 
os autos 5uscÍÊam, indefiro o pedido, res
salvadas as vias ordinárias. 

EXTRATO DA ATA 

MS 19977 - DF - ReI., Ministro ('~r
dd:-o Guerra. Reqtes., Joaquim Januário 
Coutinho Netto e Álvaro F~rreira Guima
rães (Advs., Luiz Carlos BeHiol e outros). 

Reqdo., Excelentíssimo Sr. Presid-ente da 
República. 

Decisão: Denegado, por dcci$1í.o unâ. 
nime. 

PresidénçÍa do Sr. Ministro Djaci FaI
clio. Presentes à Sessão os Srs. .M iniEtros 
Alíomar Baleeiro, Elo)' da Rocha, Thomp
scn Flores, Bilac Pinto, Antoni() Neder, 
Xavier de Alb!:querque. Rodrigues Alck
mim, I.eitão de Abreu e Cordeiro Guc:Ta. 
Procurador-Geral da República, o Prot. 
José Carlos Moreira Alves. 

Brasília, 12 de março de 1975, - Al
berto Veront'se Aguiar, Diretor do Depar
tamento .Judiciário. 

MILITAR - REFORMA - V ANT AGEM 

- A vantagem instituída após à passagem à inatividade, niio 
aproveita ao militar reformado anteriormente. 

SUPRE..\10 TRIBUNAL FEDERAL 
(Primeira Turma) 

Recorrente: Estado de São Paulo. Recorridos: Desidério Casagrande e outros. 
Recurso Extraordinário n'? 78857 - SP - Relator: Sr. Ministro 

OSWALDO TBlGUEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutklos estes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Tur
ma do Supremo Tribunal Federal, na con
formidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de 
votos, conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento. 

Brasílía, 21 de maio de 1974. - Luiz 
Gallotti. Presidente - Oswaldo Trigueiro, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministra Oswaldo Trigueiro: -
Recurso extraordimirio interposto pelo Es
tado de São Paulo, na ação em que con-

tende com Desidério Casagrande e outros, 
não foi admitido por despacho do tcor 
seguinte (fls. 256); 

"I. Desidério Casagram!e e ou:ws, to
dns reformados da Polída MilitaI" do Es
tado, beneficiários do adicional de "guar
nição especial", vantagem instituída pelas 
Leis Es:aduais 6055 e 6057, dc 1961, 
ajuizaram ação para a obtenção da per
centagem maior que fol cstabe!edda pela 
Lei Estadual 10 291, de 1968, que moêÍ
ficou aquela gratificação para o caso de 
"regime especial de trabalho polidai". Ar
gumentaram que se trata de umll única e 
mesma gratificação, havendo tão-somente 
mudança !la designação. Assim, desde que 
es!a última lei aumentou a pen:elltagcm 
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